
O Vereador GILMAR CARLOS LISBOA, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei 
Orgânica do Município de Araucária/PR e o Regimento Interno desta Casa de Leis, 
propõe:

  

REQUERIMENTO Nº 29/2025

Requer à Mesa Executiva que seja encaminhado ao Poder Executivo este requerimento,

solicitando  ao  órgão  competente,  informações  sobre  o  pagamento  do  adicional  de

insalubridade para trabalhadores da rede municipal de saúde do município de Araucária

que realizam a função de recepcionistas, copeiro(a)s, cozinheiro(a)s e profissionais da

limpeza, especialmente a respeito dos seguintes questionamentos:

1. Os  trabalhadores  da  rede  municipal  de  saúde  do  município  de  Araucária  que

realizam a função de recepcionistas, copeiro(a)s, cozinheiro(a)s e profissionais da

limpeza, recebem o adicional de insalubridade em sua folha de pagamento?

2. Se sim, qual é a porcentagem paga?

JUSTIFICATIVA

O vereador,  no  exercício  de  sua  função,  requer  informações  sobre  o  pagamento  do

adicional de insalubridade para trabalhadores da rede municipal de saúde do município de

Araucária  que  realizam  a  função  de  recepcionistas,  copeiro(a)s,  cozinheiro(a)s  e

profissionais  da  limpeza  do  Hospital  Municipal  de  Araucária,  UPAS  e  de  todas  as

Unidades Básicas de Saúde do município, para mais esclarecimentos a respeito de seus

direitos trabalhistas. 



Por  isso,  solicito  ao  D.  Plenário  que  vote  favorável  a  este  Requerimento,  sendo

encaminhada à Mesa Diretora para que tome as providências cabíveis.

                                Câmara Municipal de Araucária, 14 de fevereiro de 2025.

 

GILMAR LISBOA DO SINDIMONT

VEREADOR


		2025-02-14T16:43:32-0300
	GILMAR CARLOS LISBOA:786.651.249-34 1




